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ESTADo Do eanaNÁ

covussÃo DE FrNANÇAS E oRÇÂMENTo

PARECER N" 56, DE 2020.

EMENDA N" 1", DE 2020 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N" 3, de 2020.

PROPONENTE DA EMENDA: Vereador Dt. BocasantafPattrota
RELATOR: Vereador Mazutti/Psc
VOTO DO RELATOR: Contrário
PARECER DA COMISSÃO: Contrário pela totalidade dos Vereadores

I. DO REI-ATORIO
raM

Foi protocolada perante a Comissão de Finanças e Orçamento, pàÍz- análise e emissão de

paÍeceÍ, a Emenda n" 1, de 2020 ao Ptojeto de Lei ComplementaÍ n" 3, de 2020 que concede beneficio

de ordem tributária - Alvarâ - com tedução de cinquenta por cento Íros meses de fevereiro a março de

2027, como meio de criar um incentivo para aqueles segmentos que sofretam com a pandemia do

COVID-19.

Â Emenda n" 1, de 2020 proposta pelo Vereador Dt. BocasantzfPatnota estâ aumentando o

prazo de concessão do benefício que o Executivo ptopôs no Proieto de Lei odginal. Passando a

redução do ITBI de cinquenta por cento â ser concedido desde o mês de fevereiro até o mês de

dezembro de2027.

II. VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43,1Y do Regimento Interno desta Casa de Leis, passo a seÍ o Relator da

presente ptoposiçãor i[u€ cumprindo os prazos regimentais, apÍesento meu voto, para anâhse e

deliberação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, confotme define o art. 45,I do Regimento Interno,

tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das proposições verificando sua compatibiüdade

orçamentâia e financei.ta com a legislação em vigot, vedficando se haverá diminüção da receita ou

aumento da despesa pública.
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Cabe a esta Relatona anahsar se a Emenda n" 1, de 2020 pode gerar alguma espécie de

renúncia de receita ou diminúção da despesa pública, além de criat responsabüdade ao erâno público.

Entendo que o âumeflto do numero de meses pâÍâ que seja concedido o benefício de ordem tdbutária

rá. gerar um impacto financeiro maior aos cofies públicos, pois, impoÍtânte dizet que o Execudvo

planejou essa redução de cinqueflta poÍ cento âpenas p^ta os meses de fevereuo e maÍço de 2027.

Âo aumentar os meses fevereiro a dezembto de 2027 a emenda pode e tá cÁar um

desequiJíbrio Íinanceito aos coftes públicos, acarr.etando desta forma prciúzo ao eráno público, uma

vez que o contribuinte responsável pelo ITBI deixará de ingressaÍ com os pagamentos nos teferidos

meses. E esse planejamento financeiro, poÍ entender seÍ um ano atípico paÍa os cofres públicos tá

gerat prejrtrzos de toda ordem.

Ora, apesar de a Lei ComplemefltaÍ flo 773, de 2020 nã,o exigir os impactos otçamentários e

financeiros para possível renúncia de receita, enquanto perduat a cilamidade pública, não se pode aqú,

deixar de analisar os possíveis impactos negativos que essa emenda tá. catsat aos coftes púbücos no

exetcício de2027, pois, novamente, caso aptovada a emenda, nãohaverâ recolhimento total dos valores

a ser cobrado pelo ITBI o que implica en falta de planejamento financeiro, conüariando um dos pilares

daLer Complementar. Íro 101, de 2000 que é o da responsabilidade da gestão fiscal pata fins de prevenir

riscos c pazes de afetar as cofltas públicas. Assim se expressa o mencionado dispositivo da lei fiscal:
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Art. 1o Esta Lei Complementat estabelece normas de finanças

públicas voltadas pata 
^ 

responsabilidade na gestão fiscal, com
âmpâro no Capínrlo II do Título VI da Constituição.

§ 1'A responsabilidade na gestão fiscal ptessupõe a açào planeiada
e tÍanspaÍente, em que se ptevinem riscos e corrigem desvios
c p^zes de aÍetar o equilíbrio das contas púbücas, mediante o
cumprimento de metas de resultados enúe receitas e despesas e a
obediência a limites e condições no que tafige 

^ 
renúncia de receita,

geraçáo de despesas com pessoal, da seguridade social e outÍas,
dívidas consolidada e mobiüária, operações de crédito, inclusive
por antecipação de receita, concessão de garar;íta e inscrição em
Restos rPrga;t.

O Executivo, pÍoponente do Ptojeto de Lei ComplementaÍ no 3, de 2020, responsável

pelas contas públicas, no que t^flge à sua atrecadaçào e despesas, definiu ulna meta de tenúncia de

receita acetc da tedução do ITBI âpeoâs paÍa os meses de feveteiro a maÍço de 2021, o que não

impücada ptoblemas de otdem Ítnancelra aos cofres púbücos, esculpido em planejamento financeiro e

orçamentário.
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A Emenda n" 1, de 2020 foge totalmente âs ÍegÍâs do planejamento financeiro e do

combate a possíveis riscos fi.scais, podendo inclusive geÍaÍ gÍâves prejúzos aos cofres públicos.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que â matéria em analise encontÍa

impedimentos de ordem frnanceba e do devido planejamento a pÍevenção de riscos exigido no art. 1", §

1" da Lei Complementar n" 101, de 2000, o que opino pelo Parecer Contrário a tnmitação da Emenda

n" 1, de 2020 ao Ptojeto de Lei Complementar no 3, de 2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Âtendendo âo que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e OrçameÍrto, pela sua totalidade, acat^n o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecet Contrátio a ttamitaçáo da Emenda n" 1, de 2020 ao Projeto de Lei

Complementar n" 3, de 2020.

É o Parecer. Sala da de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 15 de de 2020

YereadorfPSC/Relator
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